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GABINETE DA PREFEITA  
 

Decreto n° 47/2016 
 

EMENTA: DETERMINA O PERÍODO DE RECESSO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN, no exercício de suas funções e uso das suas atribuições que são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e Legislação Municipal específica,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Haverá recesso para os serviços públicos municipais entre os dias 27 de Dezembro de 2016 à 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 2º. Serão mantidos os serviços essenciais e de atendimento à saúde. 

Art. 3º. Fica suspenso o atendimento ao público desta prefeitura no período do recesso para fechamento anual das contas públicas. 

Parágrafo Único- A suspensão do atendimento ao público é restrita ao Prédio da Prefeitura Municipal e não implicará em atividades 

anteriormente agendadas. 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Taboleiro Grande/RN, 22 de dezembro de 2016. 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal    
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